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Resultado Processo Licitário 0005/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2019

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação o
Márcia Marinho Vieira, nomeado através da Portaria nº 172, de 03.01.2019, torna público o resultado do Processo
Licitatório n° 00005/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2019 - Procedimento Administrativo nº 0001069/2019,
que tem como objeto a Aquisição de pneus e acessórios para calçar veículos utilizados no transporte de
escolares, no transporte de pacientes e no atendimento das atividades da assistência social, em caráter de
urgência, com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, até o desfecho de processo licitatório,
conforme detalhado no termo de referencia, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Transporte
e Estradas Rurais

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

PNEU MÁXIMO MOC LTDA. - CNPJ 00373342000157CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 17.890,00  (DEZESSETE MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Inciso IV do artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93

JUSTIFICATIVA:

A justificativa na escolha da empresa PNEU MÁXIMO MOC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.373.342/0001-57, para a

contratação objetivando o fornecimento dos objetos, decorreu em face da mesma ter apresentado orçamento de menor valor

global dos orçamentos apresentados. Considerando a necessidade de adquirir os pneus e conforme detalhado no item 2

(dois), foi constatado que a empresa PNEU MÁXIMO MOC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.373.342/0001-57, apresentou

orçamento de menor valor global, qual seja o valor global de R$ 17.890,00 (dezessete mil oitocentos e noventa reais), por

conta do fornecimento dos pneus conforme detalhado no termo de referencia.

Secretaria Municipal de Educação>> 02.01.04.02.12.361.0005.06 2.0240 – 3.3.90.30.00 (ficha 100 – fonte 101)

Secretaria Municipal de Saúde >> 02.01.07.02.10.301.0014.04 2.068 – 3.3.90.00 (ficha 475 – fonte 148)

Secretaria Municipal de Assistência Social >> 02.01.05.01.08.122.0002.27 2.042 – 3.3.90.30.00 (ficha 288 – fonte 129)

Juvenília - MG, 15 de fevereiro de 2019

Márcia Marinho Vieira

Presidente da comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 172, de 03.01.2019


